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ESTADo Do eanaruÁ

coHatssÃo DE ECoNoMIA, FINÂNÇAS E oRÇÂMENTo

PARECER N" 76,D8 2017.

ÂNTEPROJETO DE LE,I N" 172, DE 2017 - Dispõe sobre alteração do § 1" do art. 59 da Lei
Municipal n" 6.773, de 10.11,.201,7 e dá ouras providências.

PROPONENTE: Podet Executivo Municipal

Relator: Vereador Jaime Vasatta/PODEMOS

Parecer Favorável
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r - DA FUNDAMeNTIçÃo DI

Foi protocolado perante esta Comrssão o Anteprojeto de Lei t" L72, de 2077, de autoria

do Poder Executivo Municipal que pÍetende alterar o § 1" do att. 59 da Lei Municipal n" 6.773, de

2017.

A presente proposição quer criat uma tejuste nos vencimentos dos Conselheitos

Tutelares, passando dos atuais R$ 5.125,00 para R$ 5.364,66. Um aumento de 4,680/o.

Âlega o Poder Executivo em sua jusuficativa que não foi feito t alteraçào dos valores

quando do encaminhamento do ptojeto de lei que originou a Lei Municipal n" 6.773, de 2077 . Uma vez

que os conselheiros tutelares tiveram a revisão em seus saládos os mesmos índices dos demais

servidotes.

II - VOTO DO RELATOR

Com base Íro art. 37, IV do Regimento Interno desta Casa de Leis, fui designado

Relator da presente proposição, que cumpdndo os prazos regimentais, passo a expor meu voto,

paru anâhse e deüberação dos demais membros desta Comissão.

Â Comissão de Economia, Finanças e Orçamento, conforme define o att.39 do

Regimento Interno, tem a incumbência de analisat a admissibilidade das ptoposições
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ESTADO DO ERRAtvÁ

vedficando sua compatibilidade orçamentária e Íinanceira com a legislação em vigor, bem como

sobre as que de alguma forma üàg m tesponsabiüdades ao erârio.

A proposição em apreço não gera aumento de despesa, apeflas attahza os valores

dos salários dos conselheiros tutelares, uma vez que na aprovação desta Casa, do ptojeto de lei

o mesmo veio com o valor errado, sem a devida correção da tevisão concedida a todos os

servidores púbücos municipais.

Como Relatot, entendo que não há nenhum impedimento de ordem orçamentâta e

frnanceira, o que manifesto meu voto favorâvel a tarrutação do Anteprojeto de Lei n" 772, de

2017.

III - PARECER DA COMISSÃO

Àtendendo ao que determina o art.39 do Regimento Intetno da Câmara Municipal,

os membros da Comissão de Economia, Finanças e Orçamento, pela sua totalidade, acatam o

voto do Eminente Relator, e manifestam pelo Parecer Favorável ao Ânteptojeto de Lei n" 172,

de 201.7.

É o Parecer. Sala da Comissão de Economia, Finanças e Orçamento.
Em 1,2 de dezembro de 201,7.

Y ereador f PSL/Sectetátio

Vasatta
DEMOS/Relator

Rua Pernambuco, 1843 - Centro - CEP 85810-021 - Cascavel - Paraná

Fone l45 l 3321-8800 - Fax la5 l 3321-8881 - www.camaracascavel.pr.gov.br - e-mail:admin@camaracascavel.pr.gov,br

siden


